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Ata de Registro de Preços nº 038/PMP/2018  
 
 

Processo Licitatório n° 00015/PMP/2018 
Pregão Presencial RP n° 00010/PMP/2018 
Vigência 12 (doze) meses. 

 Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 
PASSABÉM/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.299.511/0001-11, sediado na Praça São José, nº 300, 
Centro - Passabém/MG, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo 
Agapito de Sá, inscrito no CPF sob o nº. 709.676.366-04 e portador da Carteira de 
Identidade nº. M-3.983.904 SSP/MG, registra-se o preço da seguinte empresa: 
RODRIGO ANTONIO DOS SANTOS-EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 
42.896.449/0001-20, com sede a Rua Dom Carlos Vasconcelo, 404ª, bairro Centro 
em Jaboticatubas/MG, neste ato representado por Rodrigo Antônio dos Santos, 
inscrito no CPF 880.109.616-04 em conformidade com o estabelecido no artigo 15, 
inciso II, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, as 
especificações técnicas constantes no processo, assim como os termos da proposta 
comercial, edital e seus anexos, integram esta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrição. 

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA À FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PASSABÉM, conforme 
mencionado no Anexo I, parte integrante do Edital, (nos termos do Art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93), conforme especificações constantes do Anexo desta Ata 
de Registro de Preços, e mediante expedição, pela CONTRATANTE, da competente 
Ordem de Fornecimento. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula 2ª. O acompanhamento e a fiscalização desta Ata de Registro de Preço serão 
realizados pela Secretaria Municipal de Ação Social, cada qual gerenciando os pedidos 
por elas realizados através dos responsáveis de Contratos, observados o disposto nos 
artigos 67 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93. 

DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Cláusula 3ª. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço 
registrado, a CONTRATADA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, sempre 
que lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas na Ordem 
de Fornecimento, os produtos objeto do presente, conforme Ata de Registro de Preços. 

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da CONTRATADA uma 
quantidade mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de 
fornecimento, desde que respeitado o disposto nas cláusulas antecedentes. 
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 Cláusula 5ª. A CONTRATANTE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de 
outros fornecedores os produtos objeto desta presente Ata de Registro de Preços, 
vedada, todavia, qualquer aquisição destes produtos por preços iguais ou superiores 
aos que poderiam ser obtidos da CONTRATADA pela execução da presente Ata de 
Registro de Preço. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Cláusula 6ª. A Ordem de Fornecimento, que será considerada como um contrato de 
fornecimento acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará: 

a) A quantidade dos produtos a ser fornecida pela CONTRATADA no momento, 
respeitado o disposto nas cláusulas terceira e quarta desta Ata de Registro de Preço; 

b) O fornecedor deverá fornecer os produtos de forma parcelada, obrigatoriamente 
igual à descrição/especificação, constante no edital; 

c)  No ato do recebimento das mercadorias constantes neste termo, será realizada a 
conferência de todos os itens fornecidos conforme especificações e marcas ofertadas; 

d) Serão rejeitados todos os itens referentes às ordens de compras, onde houver 
qualquer desconformidade na descrição/especificação, marca, nota fiscal e quantidade; 

e) Caso as informações referentes à marca, tamanho/medidas, especificações, 
quantidade e validade não estejam estampadas no próprio produto, estas deverão 
constar na embalagem original do fabricante; 

f) Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com 
sua conservação, em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante; 

g) De forma alguma o servidor público receberá mercadorias sem a devida 
conferência dos produtos. Caso a entrega seja realizada por transportadora(s) 
terceirizada(s), essa (s) deverá(ao) aguardar a conferência de todas as mercadorias. 

Cláusula 7ª. Respeitados os limites estabelecidos nas cláusulas terceira e quarta da 
presente Ata de Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a 
CONTRATADA para assinar tantas Ordens de Fornecimento quanto forem necessárias 
para o atendimento de suas necessidades.  

Cláusula 8ª. O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da 
Ordem de Fornecimento será considerado como fato qualificador da inexecução total do 
objeto constante da respectiva Ordem de Fornecimento, para os fins previstos na 
legislação em vigor e no presente compromisso de fornecimento. 

Cláusula 9ª. Os preços unitários dos produtos do objeto são os constantes do Anexo 
que faz parte integrante desta ata de registro de preços. 

Cláusula 10ª. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e 
quaisquer outros. 

Cláusula 11ª. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, 
taxas ou preços públicos devidos. 
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Cláusula 12ª. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 

Cláusula 13ª. O pagamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estipulado na cláusula décima quarta, será devido a cada fornecimento realizado, desde 
que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas sexta e 
sétima desta Ata de Registro de Preços. 

Cláusula 14ª. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado 
diretamente à CONTRATADA mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao 
Setor Requisitante da CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

Cláusula 15ª. O não pagamento no prazo estabelecido na cláusula antecedente terá 
como conseqüência a sujeição da CONTRATANTE ao pagamento de juros moratórios à 
fração de 0,033% ao dia calculado sobre o valor da parcela em atraso, sem prejuízo do 
disposto no art. 78, inciso XV, da Lei 8666/93. 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Cláusula 16ª. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será 
objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção 
monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, em atendimento ao disposto na 
legislação federal em vigor e ressalvado que a qualquer tempo será cabível o 
reequilíbrio econômico financeiro, desde que se comprove que foi afetada a parte 
financeira do contrato, bem como as previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos 
seus encargos econômicos e lucros normais do empreendimento. 

a) O pedido deverá ser protocolado diretamente junto ao Setor de Protocolo, situada 
na Praça São José, nº 300 – Centro – Passabém/MG; 

b) Para viabilizar a análise pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser 
instruído uma planilha com variações e a documentação comprobatória da solicitação, 
que demonstre claramente a variação verificada entre a situação original e a atual, 
inclusive declinando os valores pretendidos; 

c) Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo 
preço solicitado, o qual retroagirá à data do desequilíbrio comprovado e deverá haver 
formalização mediante assinatura de termo bilateral de aditamento; 

d) O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero 
reajuste nem tampouco de aplicação do preço praticado no mercado. 

Cláusula 17ª. O disposto na cláusula anterior não impedirá que, ao longo da execução 
da presente Ata de Registro de Preços, sempre que não for declarado como adequado o 
preço registrado, possa vir a CONTRATADA a concordar com a redução do seu valor. 

DO VALOR E DOTAÇÃO 

Cláusula 18ª. O valor estimado da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 
40.600,00 (quarenta mil e seiscentos reais), que serão pagos à CONTRATADA 
parceladamente, após a devida comprovação. 
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a) As dotações orçamentárias que darão suporte às despesas da Ata de Registro de 
Preços em 2018 serão:  

FICHA DOTAÇÃO FONTE 
562 02.08.04.08.244.0125.2103 – 3.3.90.32.00 100 
505 02.08.01.08.244.0125.2093 – 3.3.90.48.00 100 

b) A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2018 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

Cláusula 19ª. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na 
cláusula sexta desta Ata de Registro de Preços, estará a CONTRATADA obrigada a 
fornecer os produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s). Não 
será admitida a entrega de produtos pela CONTRATADA, nem o seu recebimento, sem 
que previamente tenha sido aperfeiçoado a respectiva Ordem de Fornecimento. Onde 
deverão ser observadas as seguintes condições: 

a) Deverá entregar os itens de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo setor responsável. 

a.1) Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, sem nenhum dano na 
embalagem, com validade superior a 06 (seis) meses. 

a.2) Para a mercadoria que estiver em desacordo com a especificação do edital (marca, 
qualidade, validade) a troca deverá ser efetuada 24 horas. 

Cláusula 20ª. A CONTRATADA deverá entregar os itens de forma parcelada, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão e recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Passabém/MG. Os itens licitados deverão ser entregues de acordo com a especificação 
contida no edital. 

Cláusula 21ª. A CONTRATANTE, sempre que achar necessário, poderá solicitar a 
CONTRATADA análise dos produtos entregues, em local citado pela CONTRATANTE, 
onde à custa deste, deverá ser de inteira responsabilidade da CONTRATADA . 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

Cláusula 22ª. O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido 
parceladamente, na forma estabelecida nas cláusulas subseqüentes. 

Cláusula 23ª. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos 
termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa 
execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta da CONTRATADA. 

Cláusula 24ª. Os produtos ou parte deles que estiverem em desacordo com o 
especificado no Edital, serão devolvidos, onde os custos em razão deste serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA, não oferecendo ônus a CONTRATANTE.  

Cláusula 25ª. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a 
CONTRATADA tenha retirado os produtos do local em que se encontram, serão 
tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabíveis, podendo ainda a 
CONTRATANTE devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar. 
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA DURAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

Cláusula 26ª. Em casos excepcionais, devidamente justificado previamente ao Gestor 
do Contrato, e mediante autorização da autoridade competente, o Contratado poderá 
subcontratar parte dos produtos, objetos da presente licitação, ressaltando que as 
quantidades serão limitadas pela administração em decorrência das circunstâncias, 
vedada a subcontratação total. 

Cláusula 27ª. A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, 
de 25/04/2018 a 24/04/2019 nos termos da Lei 8.666/93 e art.15 § 3 inciso III. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Cláusula 28ª. Serão considerados como direitos da Administração na presente Ata de 
Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 

a) O direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de 
receber os produtos dentro do prazo máximo de entrega previsto em cada Ordem de 
Fornecimento firmado pelas partes contratantes; 

b) O direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços sempre que 
o preço registrado for superior ao praticado no mercado, respeitado o disposto na 
legislação. 

c) Enviar a cópia da Ordem de Compra ao fornecedor; 

d) Acompanhar a entrega dos produtos, através dos servidores designados; 

e) Realizar o pagamento, de acordo com a entrega, em até 15 (quinze) dias após a 
emissão da Nota Fiscal e recebimento das mercadorias. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 29ª.  São obrigações da CONTRATADA, além de outros decorrentes da 
legislação vigente: 

a) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
que lhe é pertinente. 

b) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste instrumento. 

c) Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os 
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, 
expedidas pelo Poder Público. 

d) Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local 
determinado pela contratante, bem como pelo seu descarregamento; 

e) Todas as despesas com impostos, taxas e demais tributos e contribuições 
incidentes sobre o objeto contratual correrão às expensas da Contratada. 

f) Todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha incidir 
outras taxas decorrentes da entrega, correrão por conta da contratada. 
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g) Atender rigorosamente ao órgão solicitante quanto aos prazos e procedimentos 
para entrega, com pontualidade e fornecimento de produto de qualidade; 

h) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes no edital, 
inclusive com referência às marcas expressas nos contratos e quantidades; 

i) Encaminhar junto com a(s) mercadoria(s) a nota fiscal acompanhada da cópia da 
respectiva ordem de compra; 

j) A CONTRATADA deverá entregar o objeto de forma parcelada, mediante a 
demanda da CONTRATANTE.  

k) Não serão recebidos os produtos fora das embalagens originais, que apresentem 
sinais de violação ou que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou 
dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

DOS DIREITOS DA CONTRATADA 

Cláusula 30ª. São direitos da CONTRATADA na presente Ata de Registro de Preços, 
além de outros decorrentes da legislação em vigor: 

a) O direito de fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, desde que 
não obtenha a Administração, por meio de procedimento licitatório específico ou de 
contratação direta, melhores condições de preço. 

b) O direito de receber no prazo devido o pagamento pelos produtos regularmente 
fornecidos, no valor constante da Ata de Registro de Preços, respeitado o disposto no 
Edital de Pregão. 

c) O direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos 
em que houver atraso no pagamento de fornecimentos já realizados, respeitado o 
disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

d) O direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos 
em que, comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado 
por razões alheias à sua vontade, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos. 

e) O direito de solicitar, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos, a 
rescisão da presente Ata de Registro de Preços sempre que o preço registrado, em face 
da ocorrência de variações significativas e imprevistas verificadas no mercado após a 
apresentação da sua proposta, se encontrar significativamente abaixo dos preços 
praticados na ata de registro de preços, quando o preço ofertado na presente licitação 
tiver sido inferior ao praticado no mercado à época; 

f) O direito de manter a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sempre que 
concordar com a adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cláusula 31ª. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
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a Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além 
do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada 
de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

Cláusula 32ª. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os 
contratos administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de 
Passabém, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-
se o contraditório e a ampla defesa. 

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma 
físico de obra não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não 
aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 
contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, 
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 
ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 
ainda, fora das especificações contratadas; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Passabém, por prazo definido em lei; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Passabém pelos 
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado 
dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal. Caso os valores não 
sejam suficientes a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua aplicação, ou ainda quando for o caso 
cobrado judicialmente. 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação 
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
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§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cláusula 33ª.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida por ato 
administrativo unilateral da CONTRATANTE: 

a) Quando a CONTRATADA não vier a cumprir, ou vier a cumprir irregularmente as 
obrigações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços ou de quaisquer das 
autorizações de fornecimento aperfeiçoados pelas partes contratantes;  

b) Quando houver o descumprimento pela CONTRATADA do prazo previsto na 
Ordem de Fornecimento para entrega dos produtos, ou não vier este a proceder à 
entrega dos produtos dentro das condições pactuadas na presente Ata de Registro de 
Preços ou nos prazos fixados nos termos de fornecimento; 

c) Quando o preço registrado for superior ao praticado no mercado, na ata de registro 
de preços. 

d) Em quaisquer outras hipóteses admitidas em lei.  

Cláusula 34ª. A rescisão administrativa da presente Ata de Registro de Preços por ato 
unilateral da CONTRATANTE obedecerá ao disposto no artigo 78, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

Cláusula 35ª. A CONTRATADA terá direito de solicitar ao CONTRATANTE, a rescisão 
amigável da presente Ata de Registro de Preços sempre que verificadas quaisquer das 
hipóteses previstas na Ata de Registro de Preço e na Lei n° 10.520 ou n° 8.666/93.   

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Cláusula 36ª. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento 
que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes contratantes serão regidos pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula 37ª. Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial RP 
00010/PMP/2018, quanto a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a 
presente Ata de Registro de Preços, devendo seus termos e condições serem 
considerados como partes integrantes do presente instrumento.  

Cláusula 38ª. O fornecimento dos produtos mencionados no Anexo I do Edital para 
todos os fins de direito serão tratadas como contratações autônomas e independentes. 

Cláusula 39ª. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes, 
sempre que juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação 
Federal que regulamenta a matéria, especialmente no que se refere à questão de 
eventual reajuste. 
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 Cláusula 40ª. Para todas as questões pertinentes à presente Ata de Registro de 
Preços, o foro será o da Comarca do Município de Itabira/MG, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 41ª. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Presencial 
RP n° 00010/PMP/2018 - Processo Licitatório n° 00015/PMP/2018, regendo-se pelas 
normas da Lei 10.520, de 17/7/2002 e Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas 
alterações posteriores, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 
 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 
 
 

 
Passabém, 25 de abril de 2018. 

 
 
 
 

RONALDO AGAPITO DE SÁ 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSABÉM/MG 

 
 
 
 

RODRIGO ANTONIO DOS SANTOS-EPP 
CNPJ nº 42.896.449/0001-20 

DETENTOR DA ARP 
Rodrigo Antônio dos Santos 

CPF 880.109.616-04 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 

Testemunhas: ______________________  ________________________ 
CPF:                              CPF:  
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 038/2018, 

celebrada entre a PMP e a(s) empresa(s) relacionada(s) no quadro abaixo, cujos preços 

estão a seguir registrados, em face da realização do Pregão Presencial RP n° 

00010/PMP/2018. 
EMPRESA: RODRIGO ANTONIO DOS SANTOS-EPP 

CNPJ/MF: 42.896.449/0001-20 

ENDEREÇO: Rua Dom Carlos Vasconcelo, 404ª, bairro Centro em 
Jaboticatubas/MG 

TELEFONE 3683-1452 

E-MAIL: comercialmrc@yahoo.com.br CONTATO 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA VL 
ITEM 

VL UNIT. 
CESTA 

VALOR 
TOTAL 

CADA CESTA BÁSICA DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES PRODUTOS E QUANTIDADES 

01 350 
CESTA 
BÁSICA 

01 KG DE FARINHA DE MANDIOCA, PACOTE DE 1KG SECA, FINA, 
BRANCA, TORRADA, TIPO 1, EMBALAGEM EM POLIETILENO 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, COMPOSICAO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICACAO 
E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU  DA SAUDE.  

Pramar  

116,00 40.600,00 

04 KG DE FEIJAO CARIOCA TIPO 1, EMBALAGEM 01 KG SAFRA 
ATUAL, EM POLIETILENO IDENTIFICACAO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE COMPOSICAO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICACAO 
E PRAZO DE VALIDADE O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/ OU MINISTERIO DA SAUDE. 

Ligeirinho  

02 FRASCOS DE OLEO VEGETAL COMESTIVEL A BASE DE SOJA - 
900 ML ÓLEO REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 900 ML 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, COMPOSICAO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICACAO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

Corcovad
o 

 

02 UNID. DE EXTRATO DE TOMATE EXTRATO SIMPLES 
CONCENTRADO, CONSISTÊNCIA PASTOSA. EMBALAGEM 
TRETAPAK COM APROXIMADAMENTE 8 350 GR, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
COMPOSICAO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

Bonare  

02 PCTES DE MACARRAO CORTADO COM OVOS TIPO ESPAGUETE 
Nº 08 - 500G EMBALAGEM COM 500G, CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, COMPOSICAO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE DE 
24 MESES. 

Paulista  

02 PCTES DE ARROZ BRANCO - PACOTE C/ 5 KG SUBGRUPO 
POLIDO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 
5KG, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES E PESO LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

Ki bao  

02 PCTES DE CAFE TRADICIONAL TORRADO E MOIDO - 500 G 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVE TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; COM SELO DE 
PUREZA ABIC E DE QUALIDADE PQC.EMPACOTADO À VÁCUO. SEM 
GLÚTEN.PACOTE CONTENDO 500 GRAMAS. 

Sabor da 
roça 

 

02 KG DE FUBA MIMOSO FINO, EMBALAGEM DE 1 KG EM 
POLIETILENO, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, COMPOSICAO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVE TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRCULTURA OU DA SAUDE E 
ATENDER A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS 

Pacha  

02 PCTES DE ACUCAR CRISTAL- 5 KG COR: BRANCA; ODOR E 
SABOR: PROPRIO DO PRODUTO; ASPECTO SOLIDO COM CRISTAIS 
BEM DEFINIDOS E LIVRE DE IMPUREZAS; COMPOSICAO: 
SACAROSE 99,7/99,8, GLUCOSE E FRUTOSE 0,03/0,10, UMIDADE 
0,05/0,10, SAIS MINERAIS 0,04/0,10. EMPACOTADO EM EMBALAGEM 
DE 5 KG, EM POLIETILENO, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, COMPOSICAO NUTRICIONAL, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVE 

cristalmin
as 
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TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
01 KG DE TEMPERO EM PÓ 500G – TEMPERO PRONTO, OBTIDO DA 
MISTURA DE SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
ALHO, REALÇADOR DE SABOR, GLUTAMATO DE SÓDIO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE. 

Sacy  

02 PCTES DE BISCOITO DOCE TIPO MARIA – 400G BISCOITO DOCE 
TIPO MARIA -BISCOITO CROCANTE. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, CREME DE MILHO OU AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR 
INVERTIDO, CARBONATO DE CALCIO, SAL, FERMENTOS 
QUIMICOS: BICARBONATO DE AMONIO (INS 503 II), BICARBONATO 
DE SODIO (INS 500 II); ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA (INS 322); 
MELHORADOR DE FARINHA: METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223); 
OBTENDO QUANTIDADE POR PORÇÃO DE: GORDURA TRANS 0G. 
CAIXA CONTENDO 400G. 

Racine  

01 PCTE DE FARINHA DE TRIGO, COM FERMENTO PCT C/1KG 
EMBALAGEM, CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE.  

Tia ofelia  

01 UNID. DE DOCE EM TABLETE SABOR GOIABADA EM 500G 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, COMPOSICAO NUTRICIONAL, 
DATA DE FABRICACAI E PRAZO DE VAIDADE. O PRODUTO DEVE 
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 

Santa 
amalia 

 

02 UNID. DE LEITE INTEGRAL – LITRO INTEGRAL, UHT OU UAT 
EMBALAGEM TIPO LONGA VIDA, INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF). COMPOSIÇÃO MÍNIMA POR LITRO: VALOR 
ENERGÉTICO: 550 KCAL; CARBOIDRATOS: 40G; PROTEÍNAS: 30G; 
LIPÍDIOS: 30G. VALIDADE NÃO INFERIOR A 4 MESES CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Quata  

02 PCTES DE MACARRAO CORTADO COM OVOS TIPO PICADO - 
500G EMBALAGEM COM 500 G. CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, COMPOSICAO NUTRICIONAL, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES. 

Paulista  

02 UNID. DE SARDINHA EM LATA - 250 G COM EMBALAGEM ABRE-
FÁCIL, PESANDO APROXIMADAMENTE 250GRS, ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), MOLHO DE TOMATE 
TEMPERADO E SAL. VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 ANOS A PARTIR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NO SIF. 

Boca 
torta 

 

01 PCTE DE PAPEL HIGIÊNICO - PCT C/ 4 ROLOS DE 60 METROS 
CADA DE PRIMEIRA QUALIDADE; FOLHA SIMPLES, 100% FIBRAS 
NATURAIS; ACABAMENTO PICOTADO, GOFRADO; NA COR 
BRANCA, ALTA ALVURA, NAS FRAGRÂNCIAS NEUTRO, LAVANDA E 
JASMIM, MEDINDO 10 CM LARGURA. ROLO COM 30 METROS. PCTE 
C/ 04 UNIDADES. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE 

Deluxe  

02 UNID. DE SABONETE TABLETE PERFUMADO - 90 G 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: SABÃO BASE DE SÓDIO, EDTA 
TETRASÓDICO, BHT, ÁGUA, PERFUME, CARBONATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE SÓDIO E DIÓXIDO DE TITÂNIO. TABLETE PESANDO 
90 GRAMAS. 

Nips  

 VALOR TOTAL R$ 40.600,00 (quarenta mil e seiscentos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


